
PIREFIEnURA MUNICIPAl DIE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ll-·:1 N.u :l.9X9. DI-·: 22 DI-·: AlW.lL DE 2021. 

Autoriza a concessão de 
Associação dos Municípios da 
Alto Paraopcha- AMALPA. 

contribuição à 
Microrregião do 

A Cümara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. Prefeito 
sanciono c~ promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autoriz.m!o. no cxcrctcto de 2021. a conceder 
contribuição à Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paraopcba- AMALPA. inscrita 

=-") no CNP.I n-" 19.381.672/0001-12. situada na Rua Jurupis. 100. Bairro Carijós. Conselheiro 
Lafaietc/IVIG. com base nas consignações orçamcntúrias da Administração Direta e Indireta. 
conl'ot·mc a seguinte espcci fi cação: 

~----- l~NllD~ADL ------1 - 1.-INAW>ADE VALOR TOTAL ' 

1 ;\ss;cié~~~~)-- dos M uni~í!Jio~ IT~~~-~~:;·)~~JÇãc~p~~;--;11at~t~~~Ç~-z; da AMA I~PA a -~ 
1 da !\1icmtTc;.;iilo do Altjl' lim dt· executar os objetivos constantes do art. 5." j 
I '-- . , I Paraopcba- AMA LI' 1\. do seu estatuto, vi sondo a ampliação 'j' R$ 120.000,00 J 

fortn~cci.mento _ela capac~d~1c~e administrativa. _jl 
-------·---··-- economtca e ~~)cwl do MuntctplO. _______________________ _ 

Art 2" A 1órma de transferência do recurso público será definida mediante 
npre~;cnta<,·i:lo do plano ele trabalho. 

ArL 3" A instituição somente teré.1 direito ao benefício desta lei. se as condições de 
funcionamento l'orem_julgaclns satisfatórias, a critério da Administração Municipal. 

Ari. 4" A cntidudc beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei 
submeter-sc-cí ú llscaliDtção do Poder Executivo fVIunicipaL através elo envio de prestaç:ào de contas 
ao órgão competente. 

Art 5" Os 1-ccursos autori1.ados nesta Lei somente serão repassados ú entidade 
beneficiada de acordo com a disponibilidade ilnanceit·a do f'v1unicípio. 

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data ele sun publicação. 

Congonhas. 22 ele abri I de 2021 . 
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